
 

 

 
NOTA EXPLICATIVA 

  Anexo III - Quadro de Pontuação. 
Edital Prospera Sociobio 

 
 
A Comissão de Avaliação, no exercício de suas atribuições, torna pública a presente 
Nota Explicativa com o objetivo de esclarecer os ajustes realizados no Anexo III. 
 
Os campos destacados em vermelho no Anexo III. Quadro de Pontuação refletem 
adequações de redação, organização e orientação, realizadas com o objetivo de 
aprimorar a clareza e a correta interpretação das informações solicitadas às 
organizações proponentes, conforme descrito a seguir: 
 
1. Campo “Nota: Número de organizações” 
1.1. Ajuste no parâmetro referente ao número de organizações, de 3 para 5, em 
consonância com o disposto no Edital. 
 
2. Campo “Tempo de atuação da organização-líder no território” 
2.1. Manutenção do critério, com ajuste de redação para maior clareza, sem alteração 
do conteúdo avaliativo previsto no Edital. 
 
3. Campo “Composição do conjunto de negócios comunitários beneficiários diretos” 
3.1. Redesenho do critério, com reorganização das faixas de pontuação, passando de 
três para duas notas, visando maior objetividade na avaliação. 
3.2. Ajuste do parâmetro referente ao número de negócios de PIPCTAFs, de 10 para 15, 
em alinhamento com as diretrizes do Edital. 
3.3. Substituição do termo “engajamento” por “representatividade”, conferindo maior 
precisão conceitual e objetividade avaliativa ao critério. 
 
Disposições finais 
 
Os ajustes descritos possuem caráter exclusivamente explicativo e orientador, não 
alteram os critérios, pesos ou a lógica de avaliação das propostas, e visam fortalecer a 
transparência, a segurança técnica e a correta aplicação do Quadro de Pontuação pela 
comissão avaliadora. 
 
O Anexo III é disponibilizado apenas para fins de transparência do processo de 
avaliação, não devendo ser preenchido ou submetido pelas organizações proponentes. 
 

Manaus, 03 de fevereiro de 2026. 


